17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 16.06.2020

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO 166/2020, 167/2020, 168/2020 E 169/2020:
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 166/2020 DA MESA DIRETORA - PRESIDENTE. Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Novo Horizonte, conforme solicitação da Prefeitura Municipal;
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 167/2020 DA MESA DIRETORA – PRESIDENTE. Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ministro Andreazza, conforme solicitação da Prefeitura Municipal; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 168/2020 DA MESA DIRETORA – PRESIDENTE. Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Nova Brasilândia d’Oeste, conforme solicitação da Prefeitura Municipal; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 169/2020 DA MESA DIRETORA – PRESIDENTE. Reconhece, para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Chupinguaia, conforme solicitação da Prefeitura Municipal.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Os Projetos de Decreto Legislativo 169/2020, 168/2020, 167/2020, 166/2020, os projetos estão acoplados porque têm o mesmo objeto.
Solicito ao Deputado Jair Montes que dê o parecer coletivo nas referidas matérias. 

O SR. JAIR MONTES – Senhor Presidente, Senhores Deputados, esses projetos são da Mesa Diretora, do Presidente. “Reconhece para fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101 de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública nos municípios de Chupinguaia, Nova Brasilândia d’Oeste, Ministro Andreazza e, também, de Novo Horizonte. 
[bookmark: _GoBack]O meu parecer é favorável a todos esses, pela constitucionalidade. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



